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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.E Nº 095/2022 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 10/05/2022,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
O CONSÓRCIO G2 UBS 07 - GAMA.

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações RUBENS DE
OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em
Brasília-DF, e o CONSÓRCIO G2 UBS 07 - GAMA (Doc. SEI/GDF nº 77275002 pgs. 02/12), formado pelas
empresas: CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA e CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, Líder do
Consórcio, inscritas respec�vamente nos CNPJS sob os n°s: 37.991.338/0001-62 (Doc. SEI/GDF
nº 77275002 p.183), e 03.186.991/0001-37 (Doc. SEI/GDF nº 77275002 p.131), com endereço no SIA
Trecho 03 Lotes 625/695, Edi�cio SIA Centro Empresarial, Bloco C, Sala 329, CEP: 71.200-030, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ALDOMAR PEREIRA DE
MATOS, brasileiro, divorciado, engenheiro, residente e domiciliado em Sobradinho/DF,  conforme
Documento de Habilitação (Doc. SEI/GDF nº  77275002 p. 6), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 107525496), o Voto do Senhor Diretor de Edificações
(Doc. SEI/GDF nº 111314983) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 111320912),  com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº
00112-00010249/2021-26, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a convalidação de atos pra�cados, a reabertura do
prazo de execução, bem como Prorrogação do prazo de vigência do Contrato  Contrato n° 095/2022 –
DJ/NOVACAP (84406249)

1.1. Convalidam-se os atos pra�cados no período de 29/03/2023 até a formalização do presente Termo
Adi�vo.

1.2. Reabre-se o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, deduzido deste o período
convalidado, com término em 26/07/2023.

1.3. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, passando seu término de
04/06/2023 para 02/10/2023.
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2. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.
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